
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

GABINETE DO REITOR 

ATO DA REITORIA N0  558 /98 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA, no uso de suas atribuições estatutárias, de acordo com o disposto no Inciso IX, Artigo 18, 
Seção 1, do Estatuto da UnB, publicado no D.O.U. n° 07, de 11.01.94, e tendo em vista o constante do 
M/FE1072/98, 

RESOLVE: 

1) Dispensar, a pedido, os docentes BRAULIO TARCISIO PORTO DE MATOS (TEF) 
e MIRIAN GAUCH GOMES (TEF) da função de membro titular e suplente, respectivamente, junto ao 
Conselho de Administração - CAD. 

2) Designar os docentes ALTAIR MACEDO LAHUD LOUREIRO (PAD) e 
MARLENE DA SILVA SOARES (TEF) para exercerem, a partir de 01.04.98, a função de membro 
titular e suplente, respectivamente, junto ao CAD. 

Brasília, J3 de abril de 1998. 
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